
DESPACHO Nº 660/2021/SGE
Documento nº 02500.054000/2021-57

Brasília,  24 de novembro de 2021.

Ao Superintendente de Operações e Eventos Críticos - SOE
Assunto: Proposta sobre ato normativo, que dispõe sobre condições de operação temporárias 
complementares às outorgas dos reservatórios de Furnas e Marechal Mascarenhas de Moraes, 
localizados no rio Grande.
Referência: Processo nº 02501.004262/2021-61

Informo que a Diretoria Colegiada da ANA, em sua 836ª Reunião Deliberativa 
Ordinária, realizada em 23 de novembro de 2021,   aprovou , por unanimidade, a proposta  de 
Resolução ,  que dispõe sobre condições de operação temporárias complementares às outorgas dos 

reservatórios de Furnas e Marechal Mascarenhas de Moraes , localizados no rio Grande , conforme 
Voto nº 150/2021/ DIREC  (Documento nº  02500.053937/2021-13 ), transcrito a seguir, e relatoria 
do Diretor Vitor Saback: 

“ Considerando:  I)  a importância de se ter níveis adequados de reservação de 
água nas usinas hidrelétricas do Sistema Interligado Nacional para proporcionar 
os usos múltiplos da água e garantir a segurança hídrica;  II)  o início do período 
chuvoso em 1º de dezembro de 2021, ensejando urgência de ação, por questão 
de oportunidade .  Este Diretor é favorável :  i)   à dispensa de Análise de Impacto 
Regulatório e à dispensa de consulta pública para a proposta de ato normativo 
em apreço, em razão de urgência com base no inciso I, do art. 4º, do Decreto 
10.441 de 2020 e no §2º, do art. 9º, da Lei 13.848/2019, respectivamente, 
ressaltando a necessidade de  Avaliação de Resultado Regulatório, no prazo de 
três anos, contado da data de entrada em vigor deste ato normativo, conforme 
art.1 2 do  Decreto 10.441 de 2020 ;   ii )   à vigência em 1º de dezembro de 2021, do 
ato proposto;  e   iii )   à minuta de resolução para regulamentar condições de 
operação complementares às outorgas dos aproveitamentos hidrelétricos de 
Furnas e Marechal Mascarenhas de Moraes, para o período úmido 2021-2022 , 
com sugestão de alteração da redação nos seguintes dispositivos:  a)   Art. 2º - 
Caput e §1º. A proposta é trazer o texto do parágrafo 1º para o caput e o caput 
para o parágrafo 1º, conforme apresentado abaixo:   Art. 2º A defluência média do 
reservatório de Furnas no período de 1º de dezembro de 2021 até 30 de abril de 
2022 não poderá superar 300,00 m³/s.  § 1°A máxima vazão defluente média 
semanal do reservatório de Furnas será de 400,00 m³/s.  b)   Art. 3º - Caput e §1º. A 
proposta é similar ao item anterior: trazer o texto do parágrafo 1º para o caput e 
o caput para o parágrafo 1º, conforme apresentado abaixo:   Art. 3º A defluência 
média do reservatório de Marechal Mascarenhas de Moraes no período de 1º de 
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dezembro de 2021 até 30  de abril de 2022 não poderá superar 300,00 m³/s. § 1°A 
máxima vazão defluente média semanal do reservatório de Furnas será de 370,00 
m³/s .   c)   Art. 8ª § 1° - retirar a menção à antecedência “mínima de 7 dias”, da 
seguinte forma: § 1° Caso seja necessá rio manter a operação excepcional por 
mais de 7 (sete) dias, o ONS deverá solicitar autorização especial à ANA, com 
antecedência, desde que reconhecida a necessidade por parte do Comitê de 
Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE.  d)   Art. 12 – caput e parágrafo único. A 
proposta é ajuste de redação, sem alteração do mérito, conforme apresentado 
abaixo:   Art. 12. Em até 15 dias após o início da vigência desta Resolução, o ONS 
deverá encaminhar à ANA as perspectivas de operação dos reservatórios de 
Furnas, Marechal Mascarenhas de Moraes, Marimbondo e Água Vermelha até 30 
de abril de 2022, considerando seus cenários de referência.  Parágrafo único. O 
ONS deverá encaminhar à ANA revisão do estudo associado às perspectivas de 
operação dos referidos reservatórios para o mesmo período, se houver, 
contextualizando eventuais alterações.”

Esta Secretaria Geral encontra-se à disposição para as informações 
complementares que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE ABREU MENESCAL

Secretário-Geral
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